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Deputado Federal GENINHO ZULIANI 

PROJETO DE LEI N.º                , DE 2019 

(Do Sr. Geninho Zuliani) 
 

Torna crime contra a ordem tributária a 
compensação de valores não permitidos, 
nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera o artigo 74 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, para tornar crime contra a ordem tributária a compensação 

de valores não permitidos, nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996. 

Art. 2º. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art.74 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais 

com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de 

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de 

débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 

administrados por aquele Órgão  

(...) 

 § 3º - Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada 

tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação 

mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 1o 

(...) 
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V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não 

homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de 

decisão definitiva na esfera administrativa;  

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já 

indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita 

Federal, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão 

definitiva na esfera administrativa;  

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o 

crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação 

de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;  

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e  

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2º. 

...........................................................................................…......... 

§3º - A. Constitui crime contra a ordem tributária o pedido de 

compensação baseado em declaração do sujeito passivo cujos 

valores não sejam permitidos, nos termos do §3º. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. ” 

(NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei trata-se de uma homenagem à 

Rodrigo Garcia, então Vice-Governador do Estado de São Paulo que à época 

em que era Deputado Federal, não mediu esforços para contribuir para o 

fomento da economia. 
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Dessa forma, o presente Projeto de Lei visa alterar a Lei nº 

12.546, de 14 de dezembro de 2011, quanto à contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta; a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.218, de 

29 de agosto de 1991; a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e a Lei nº 11.457, de 16 de março de 

2007. 

Tais alterações visam manter o fluxo de caixa no Tesouro 

Nacional durante todo ano, evitando-se que a arrecadação seja concentrada 

em determinados períodos, bem como evitar que o contribuinte seja onerado 

com o pagamento de impostos de uma única vez. 

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dos nobres 

parlamentares a fim de ver aprovada a presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2019. 

 
 
 
 
 

Geninho Zuliani 
Deputado Federal - DEM/ SP 

 


